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INDICAÇÃO 

 

Implantação de ciclovia no entorno da praça do 
estacionamento do cemitério Municipal de 
Aparecidinha. 

 

CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por munícipes 

que arguiram ser de extrema importância a implantação de ciclovia para atender a população 

do bairro a fim de levar mais qualidade de vida aos munícipes residentes; 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, 

a implantação de ciclovia no entorno da praça do estacionamento do cemitério Municipal de 

Aparecidinha. 

 

S/S., 25 de junho de 2025. 

ROGÉRIO MARQUES  

Vereador 
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